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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001.60 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019 -  CPL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019.045.045.2019 

TIPO: Menor Preço Global 
REGÊNCIA: Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 18 de dezembro de 2019, 
às 09 horas. Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente licitação será 
realizada no primeiro dia útil subsequente. 

• 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS (MA) 
toma público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitàao acima indicada 
e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS na Rua Cinco,  sin,  Centro, 
sob as seguintes condições: 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de construção de sistema de água simplificado 
com perfuração de poço de 360 metros no Povoado Agua Viva, no município de Davinópolis (MA), 
conforme Especificações Técnicas (Anexo II). 

1.2. 0 valor estimado para a execução dos serviços objeto desta licitação é de R$ 161.137,81 (cento e 
sessenta e um mil, cento e trinta e sete reais e oitenta e um centavos). 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. 0 prazo para a execução será de 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da ordem de serviços. 
conforme Especificações Técnicas. 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da contratação ocorrerão à conta dos seguintes recursos: 

17.512.0611.1029 - Construção e Ampliação de Rede de Distribuição de Água 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Sede da Comissão Permanente de Licitações -  CPL,  localizada na Rua Cinco, sln, Centro, 
Davinópolis (MA). 
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5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

5.1. Integram o presente  Edits!,  como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

a) Anexo I 	- Proposta de Preços Carta de Apresentação. 
b) Anexo II 	- Especificações Técnicas e Planilhas. 
c) Anexo  III 	- Modelo de Carta Credencial. 
d) Anexo IV 	- Minuta do Contrato. 
e) Mexo V 	- Declaração a que alude o  art.  27°, V, da Lei n.° 8.666/93. 
1) Anexo VI 	- Modelo de Declaração de Enquadramento de ME ou EPP. 
g) Mexo VII 	- Modelo de Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / 

responsável(éis) técnico(s) não «são) servidor(es) público(s) do Município de 
Davinópolis (MA). 

h) Anexo VIII 	- Modelo de Declaração de Idoneidade. 
i) Mexo IX 	- Modelo de Declaração de Localização e Funcionamento 
j) Anexo X 	- Atestado Técnico de Visita ao Local da Obra. 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, que tenham ramo de atividade compatível 
com o objeto e que atendam a todas as exigências deste  edits!,  inclusive quanto à documentação e 
requisitos mínimos de classificação das propostas, e seus anexos. 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

6.2.1. Pessoas Físicas. 

6.2.2. Empresas cuja falência tenha .sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou ainda 
empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país. 

6.2.3. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública ou 
qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas inidôneas, ainda 
que tal fato se dê após o início do certame. 

6.2.4. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

6.2.5. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.2.6. Empresas que se apresentem em forma de consórcios, que sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição. 

6.2.7. Empresas (incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação) que estão respondendo processo 
judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, em quaisquer esferas governamentais, 
relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e,/ou formação de quadrilha. 
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6.2.8. Empresas que não possuam endereço fisico, bem como local e instalações adequados e 
compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

6.2.9. Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for, 
servidor público municipal de Davinópolis/MA. 

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1. Por força da Lei Complementar n° 123106, as microempresas - MEs e as empresas de pequeno 
porte - EPPs que tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) As licitantes que se enquadrem na condição de ME ou EPP e que eventualmente possuam 
alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal deverão consienar 
tal informado expressamente na declaração prevista no item 10.4.  

b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 
seja uma ME ou EPP deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação 
exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem 
alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do resultado 
da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que trata a alínea "c". 

e) A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea "c" implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  87 da Lei n2  8.666/93, 
sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 

O Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs ou EPPs 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs ou 
EPPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta classificada. 

g) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no  art.  3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 
declarado inidtmeo para licitar e contratar com a administrado pública. 

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte modo: 

a) a ME ou EPP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no prazo 
máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de preços, 
sob pena de preclusão; 

C.: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/000140 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior  &mat  
considerada vencedora do certame situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP). 

c) não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas as 
MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs ou EPPs que se encontrem 
enquadradas no item 7.2, alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

I) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME ou EPP. 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL,  em envelopes opacos, devidamente lacrados e invioláveis, 
identificados, em cujas partes externas, além da razão  du  denominação social da empresa licitante, 
deverá conter: 

Envelope n° 01 -  noel,  mentacão de Habilitação  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019-CPL  

ENVELOPE 1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Razão social, CNPJ e endereço do licitante) 

(OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESENTADOS ENCADERNADOS E 
NUMERADOS, NA ORDEM ESTABELECIDA NESTE ITEM DO EDITAL) 

8.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser apresentados em 
original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório/tabelião competente ou servidor do setor de licitações deste município ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade. Poderão ser apresentados 
documentos extraídos via  Internet,  cuja aceitação fica condicionada a verificação de sua autenticidade 
mediante acesso ao  site  do órgão que os expediu. 

8.2.1. A  empress  licitante que optar pela autenticação por servidor da ComilSão Permanente de 
Licitação deverá comparecer na sala da  CPL,  situada na Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA), 
em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08h (oito horas) às 12h (doze horas), 
munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) 
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autenticada(s), até 01 (uma)  horn  antes do horário previsto para a realização do certame. Não serão 
autenticados documentos na sessão de abertura dos envelopes. 

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA. A documentação referente à habilitação jurística compreende os 
documentos abaixo relacionados: 

8.3.1. Requerimento de Empresário, no caso de  empress  individual. 

8.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL1 ou sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores. 

8.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria  
ern  exercício. 

8.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

8.4. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA. A documentação referente à habilitação fiscal 
e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados: 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF. 

8.4.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União). 

8.4.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 'Débitos Estadual e 
Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual). 

8.4.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipal e 
Certidão Negativa de Dívida Ativa Municipal). 

8.4.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certificado de 
Regularidade de FGTS). 

8.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

8.4.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e comiiatível com o objeto contratual. 

8.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. A documentação referente à habilitação 
econômico-financeira compreende os documentos abaixo relacionados: 

8.5.1. Certidão negativa de falência e recuperáção judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação. As empresas que 
estiverem em processo de recuperação judicial ou extrajudicial deverão comprovar, para fins de 
habilitação, que o plano de recuperação foi acolhido e/ou homologado judicialmente, sob pena de 
inabilitação. 

8.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

.• 
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registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, registrado na Junta Comercial. 

8.5.3. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos  indices  de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  os quais devem ser maior qué1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

8.5.4. As fórmulas dos  indices  contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 

8.5.5. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

8.5.6. O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta Comercial. 

8.5.7. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter sido 
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço Patrimonial, o Balanço 
de Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

8.5.8. Comprovação de possuir capital social correspondente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado para a contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de  indices  oficiais. 

8.6. HABILITAÇÃO TÉCNICA. A documentação referente à qualificação técnica compreende os 
documentos abaixo relacionados: 

8.6.1. Certidão de registro da empresa licitante e do(s) responsável técnico detentor(es) do(s) 
atestado(s) e certidão(ões) de acervo técnico  (CAT)  utilizados para esta licitação emitida pelo CREA 
ou CAU, com validade posterior à data da sessão de habilitação, devidamente atualizada em todos os 
seus dados. 

8.6.2. Comprovação de capacidade técnica-profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) da licitante, 
comprovada através de Certidão(ões) de Acervo Técnico  (CAT),  esta devidamente acompanhada dos 
referidos atestados, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado no CREA ou CAU, devendo conter informações relativas às características técnicas e 
complexidades tecnológicas similares ou superiores ao objeto licitado, nome do(s) profissional(is), 
responsável(is) pela execução dos serviços, local e período de execução, ou seja, informações 
suficientes e claras para a devida comprovação pelos merithros da Comissão Permanente de Licitação. 
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As planilhas que acompanham os atestados também deverão conter o registro no órgão competente, 
bem como informações suficientes para averiguação das características técnicas similares ou 
superiores ao objeto do presente certame. 

8.6.3. A licitante deverá comprovar o vínculo do(s) profissional(is) detentor(es) da(s) certidão(ões) de 
acervo técnico  (CAT)  e do(s) atestado(s) através da apresentação de cópia autenticada de 01 (um) dos 
seguintes documentos: 

8.6.3.1. Da carteira de trabalho (crps) em que conste a licitante como contratante. 

8.6.3.2. Do contrato social da licitante em que conste o(s) profissional(is) como sócio(s). 

8.6.3.3. Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável técnico,  ern  que se 
crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro equivalente. 

8.6.4. Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, 
controle tecnológico ou assessoria técnica de obras, não serão consideradas válidas para atendimento 
à qualificação técnica. 

8.6.5. 0(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou 
certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, grifando com marca texto 
os itens que comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por parte dos 
membros da Comissão Permanente  di  Licitação. 

8.6.6. Para efeitos da qualificação técnica profissional, deverá a comprovação demonstrar que a 
execução dos serviços e obra é compatível com os quantitativos exigidos na planilha orçamentaria do 
objeto licitado. 

8.6.7. Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação. 

8.6.8. Atestado de Visita Técnica ao local onde será realizada a Obra/Serviço conforme modelo 
constante no Anexo X ou declaração da  empress  licitante de que tornou conhecimento de todos os 
detalhes e características técnicas do objeto, e que se responsabiliza pela Proposta de Preços 
apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de 
sua omissão na verificação dos locais de instalação e execução do objeto. 

8.7. Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição Federal e demais 
Declarações. 

8.7.1. Declaração da licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, para fins ainda do disposto no inciso V, do  art.  27, da Lei 
Federal n°8.666/93, acrescida pela Lei N°9.854, de 27 de outubro de 1999 (Mexo V). 

8.7.2. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são) 
servidor(es) público(s) do Município de Davinópolis (MA) (Modelo no anexo VII deste edital). 

8.7.3. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no anexo VIII deste Edital. 

8.7.4. Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo IX deste edital). 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINI5POLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

8.8. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos'autos do processo. 

8.9. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

8.10. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.11. Os documentos pertinentes e exigidos neste edital, dentro do Envelope n° 01, deverão, de 
preferência, ser entregues encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste 
edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes. 

9. PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. 0 Envelope no 02 deverá conter a seguinte identificação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOLIS (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
TOMADA DE PREÇOS 006t2019-CPL  

ENVELOPE 2- PROPOSTA DE PREÇOS 
(Razão social, CNPJ e endereço do licitante) 

(A PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADA ENCADERNADA E NUMERADA) 
E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

9.2. Proposta de Preços (Anexo I), em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, 
em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente  liquid&  já incluídos todos 
os encargos inerentes ao objeto, contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura da licitação. 

b) Prazo de execução será de 30 (trinta) dias. 

c) O preço total da proposta deverá obrigatoriamente ser escrito em algarismo e por extenso. 

9.2.1. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores. 

9.3. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o  art.  43, 
inciso IV da Lei n° 8.666/93 e ainda: 

9.3.1. Orçamento sintético com preços unitários, assinado na última folha e rubricado nas demais, pelo 
representante legal. 

9.3.2. Quadro de composição do BDI aplicado aos preços da obra. 

C:` 
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9.3.2.1. Os tributos 1RPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do  BD!,  nem tampouco a planilha de 
custo direto. 

9.4. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 
apresentada. 

9.5. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a valores. 

9.6. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

• 

10. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1. As licitantes deverão se apresentar junto a Comissão por meio de um representante, portando seu 
documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado 
o modelo do Anexo  III  do Edital, ou procuração, pública ou particular, que o nomeie a participar deste 
procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 
necessários poderes para firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata, 
rubricar documentos e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. Deverá 
apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial, inscrição de micro 
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 
consolidado, em se tratando de empresa individual de responsabilidade limitada - E1RELI ou 
sociedades comerciais, e, no caso de éociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de 
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 
assunção de obrigações. 

10.2. No caso de a empresa ser representada por titular, diretor ou sócio da empresa, deverá apresentar 
Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, acompanhada de; inscrição de micro 
empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações ou 
consolidado, em se tratando de empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL1 ou 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria cm exercício, ou decreto de autorização,  ern  se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de 
representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 
assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata 
de reunião ou assembleia em que se deu a eleição 
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10.3. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes, 
em sua versão original, os quais farão parte do processo licitatório e não serão devolvidos as 
empresas licitantes, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório/tabelião competente ou 
servidor do setor de licitações deste município ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados 
sempre os respectivos prazos de validade. Poderão ser apresentados documentos extraídos via  Internet,  
cuja aceitação fica condicionada a verificação de sua autenticidade mediante acesso ao  site  do Órgão 
que os expediu. 

10.3.1. A empresa licitante que optar pela autenticação por servidor da Comissão Permanente de 
Licitação deverá comparecer na sala da  CPL,  situada na Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA), 
em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08h (oito horas) às 12h (doze horas), 
munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser( em) 
autenticada(s), até 01 (uma) hora antes do horário previsto para a realização do certame. Não serão 
autenticados documentos na sessão de abertura dos envelopes. 

10.4. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI deverão apresentar 
declaração  clue  comprove sua condido de ME ou EPP, atestando ainda que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o 
modelo do Anexo VI do Edital. 

10.4.1. Na hipótese do item 10.4 não serão considerados os documentos  clue  estejam dentro de 
envelopes lacrados de habilitação,  que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

10.4.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item 
10.4 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 
com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal, acompanhada de 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado que comprove a condição de microempresa ou  
empress  de pequeno porte. 

10.4.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os beneficios da Lei Complementar n° 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figures penais e .da aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.  

10.4.4. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente 
dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006. 	• 

10.5. As licitantes podem apresentar ainda, fora dos envelopes, para que seja verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, as seguintes certidões negativas, que 
poderão ser consultadas no momento da sessão, antes da abertura dos documentos de habilitação: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, atualmente mantido pelo Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.gov.brkeis); 

b) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/11p=INABILITADO:CERTIDA0).  
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10.5.1. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com a Administração, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.5.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será excluído por falta de condição de 
participação nesta licitação, conforme previsto no item 6.2.3 do Edital. 

10.6. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 
outro documento será recebido. 

10.7. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

10.8. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de Licitação 
abrirá, em primeiro lugar, o envelope no 01, referente à documentação de habilitação preliminar; em 
seguida, o envelope n° 02 - Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os representantes 
credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja 
documentação não satisfazer as exigências deste Edital. • 

10.9. 0 não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadg, não impedirá que 
ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 
Preco Global. 

11.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

11.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

11.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

11.5. Obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer título, 
o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 

b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 

c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços excessivos 
ou manifestamente inexequíveis  (art.  48, incisos 1 e 11, da Lei Federal n.° 8.666/93); 
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d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas foram desclassificadas, a 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as-irregularidades que 
geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

12. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

12.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 
convocados. 

13. DO PRAZO RECURSAL 

13.1. Dos atos praticados pela Comissão  Permanence  de Licitação -  CPL,  decorrentes da aplicação dos 
termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos no artigo 109 da Lei 8.666/93. 

13.2. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax,  e-mail  ou vencidos os 
respectivos prazos legais. 

14. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

14.1. 0 resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial salvo se presentes 
os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela  CPL,  quitido poderá ser feito 
diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A execução dos serviços será imediata após a ordem de serviços emitida pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura. 

15.2. 0 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA e a firma adjudicada será lavrado 
nos termos do  art.  54 e seguintes da Lei n.° 8.666/93, consoante minuta em anexo (Anexo IV). 

15.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da convocação para 'assinatura do mesmo. 

15.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o Contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

15.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial do contrato. 

15.6. 0 contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser prorrogado 
nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 
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16. OBRIGAÇCIES DA CONTRATADA 

16.1. Na execução do objeto, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e dedicação necessários 
ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a: 

16.1.1. Executar os serviços na sede do município de Davinópolis - MA, obedecendo fielmente o 
Projeto, Planilha Orçamentaria e especificações. 

16.1.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços tais C.Crmo equipamentos, 
insumos, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários 
ou não decorrentes do objeto do contrato. 

16.1.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos 
termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 

16.1.4. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

16.1.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante relativamente aos 
serviços contratados. 

16.1.6. Registrar a obra no CREA/MA, quando foro caso. 

16.1.7. Cumprir todas as leis, regulamentos «determinações das autoridades constituídas, em especial 
o Código de Obras e de Postura deste Município. 

16.1.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: sinalização, advertência, avisos, 
tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as 
especificações. 

16.1.9. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dok§erviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da Contratante, devem ser refeitos. 

16.1.10. Facilitar à fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 

16.1.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

16.1.12. Efetuar a matrícula da obra junto ao  MISS,  quando for o caso. 

16.1.13. Respeitar o prazo estipulado parta entrega do objeto. 

16.1.14. Reparar, corrigir, remover  op  substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato em que se verificar incorreções ou defeitos decorrentes da execução. 

16.1.15. Comunicar à fiscalização qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução dos serviços. 

16.1.16. 0 licitante contratado responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa. 

16.1.17. Executar a obra/serviço no local designado  gels  Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
13 
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16.1.18. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados, promovendo 
readequações sempre que forem detectadas impropriedades que possam comprometer a execução do 
objeto contratado. 

16.1.19. Permitir o livre acesso de servidores do Contratante, bem como dos órgãos de controle interno 
e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no Contrato. 

c., 
17.2. Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do serviço/obra, 
objeto do Contrato. 

17.3. Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante 
a execução dos serviços/obra. 

17.4. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato relativos ao objeto 
da licitação. 

17.5. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada, e com as especificações técnicas constante do edital e seus 
anexos. 

17.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada com 
relação ao objeto da licitação. 

17.7. Cumprir as demais obrigações constantes das Especificações Técnicas. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. 0 pagamento será parcelado, conforme a execução, e efetuado pelo setor específico da Prefeitura 
Municipal de Davinópolis (MA), de acordo com os seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico financeiro apresentado 
pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa. 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subsequente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, referente à data final do período 
de adimplemento. 

18.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica -  ART  da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

14 
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18.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

18.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

18.5. Todas as medições serão liberadas mediante apresentação, pela Contratada, das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do-Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

18.6. 0 não cumprimento do item anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado 
após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de 
pagamento. 

18.7. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa 
eventualmente aplicada. 

19. DOS ENCARGOS LEGAIS 

19.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado na 
execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão inteiramente 
sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração qualquer vínculo 
com os empregados da mesma. 

20. RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

20.1. 0 recebimento provisório dar-se-á após o término da obra e/ou serviço quartdo eliminadas todas 
as pendências apontadas pela fiscalização. 

20.2. 0 recebimento definitivo dar-se-á em até 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, 
sanadas todas as pendências apontadas pela fiscalização. 

20.3. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com as 
Especificações Técnicas, sob pena de rejeição do mesmo. 

20.4. 0 Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 
serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

Is 
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21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21.1. 0 futuro contrato que advir desta licitação terá vigência de 60 (sessenta) dias, conforme 
disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

22.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do  an.  65 
da Lei no 8.666/1993. 

23. DAS PENALIDADES 

23.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a Prefeitura Municipal de Davinópolis 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas: 

a) Advertência, por escrito, quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não 9::a iba a aplicação de 
sanção mais grave. 

b) Multa. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Davinópolis, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sarição aplicada com base no inciso anterior. 

23.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Davinópolis poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a  scram  efetuados. 

23.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

23.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado, quando o atraso ultrapassar 9 prazo limite de trinta dias ou os serviços forem prestados 
fora das especificações constantes das Especificações Técnicas e da proposta da ebntratada. 

232.2.  Sera  aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a qüe se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 
10° (décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a Administração Pública poderá decidir 
pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se, na hipótese de rescisão, as 
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penalidades previstas no item 23.1, alíneas 'c' e 'd', sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 

• 
23.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for 
apresentado pela contratada, no momento das medições, os comprovantes de patámento da folha de 
funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação dos comprovantes de 
recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no contrato. 

23.2.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

23.2.5. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas. 

23.3. As muitas previstas nos subitens 23.2.1 a 23.2.5 deverão ser recolhidas pela contratada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, em faS,or da Prefeitura Municipal de Davinópolis, contado a partir da 
notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. 

23.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o 
débito poderá ser cobrado judicialmente. 

23.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da_dívida, a Prefeitura 
Municipal de Davinópolis poderá proceder ao desconto da multa devida na propchfção do crédito. 

23.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

23.3.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto á Prefeitura Municipal de 
Davinópolis, decorrentes das infrações cometidas. 

23.4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Davinópolis e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV  al  Lei n° 8.666/93. 

23.4.1. As penalidades referidas no Capítulo N, da Lei Federal n°8.666/93 estendem-se às licitantes 
participantes deste processo licitatório. 

23.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada 
ou participante deste processo licitatório ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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24. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

24.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

24.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

24.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

24.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Davinópolis, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do  art.  78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

24.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação desde que haja 
conveniência para a Prefeitura Municipal de Davinópolis; ou 

24.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

24.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados a contratada o contraditório e 
a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XV da Lei Federal n° 8.666/93: 

24.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Prefeitura Municipal de Davinópolis, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 

24.4.2. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 
Davinópolis decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suajobrigações até que 
seja nomudizada a situação. 

24.4.3. A não liberação, por parte da Prefeitura Municipal de Davinópolis, de área, local ou objeto 
para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto. 

24.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

24.4.4.1. Devolução de garantia. 

24.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

24.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

24.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
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25. RESPONSABILIDADES E GARANTIAS 

25.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a execução dos 
serviços contratados não serão admitidas paralisações dos serviços por prazo, parcelado ou único, 
superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior, aceito por ambas as partes 
contratantes, excluídas quaisquer indenizações. 

26. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

26.1. Os serviços, objeto da presente licitação serão prestados diretamente à Prefeitura Municipal de 
Davinópolis, e atestados por servidor desta instituição designado para esse  fun.  

26.2. O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

26.3. À Prefeitura Municipal de Davinópolis caberá a fiscalização da execução dos serviços. Para 
tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento as 
cláusulas contratuais. 

27. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

27.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de, no interesse da Administração, 
sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de abertura das 
propostas da presente Licitação, dindo conhecimento aos interessados através de fax,  e-mail,  
telegrama ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 
mareada, como também ode alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento 
pertinente a esta licitação, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

27.2. Nos termos do  art.  48 e sem prejuízo do estabelecido no  art.  109, ambos da Lei n° 8.666/93, 
o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos, 
poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

27.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação, bem como os demais atos de interesse dos 
licitantes, serão comunicados diretamente aos licitantes, preferencialmente via  'e-mail'.  Caso não 
possam ser feitas diretamente aos seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado 
do Maranhão. 

27.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

27.5. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia  (nil  que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 
bem como o licitante que, tendo aceito os termos do presente Edital sem objeção, venha apontar, 
depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram. 
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27.6. A Contratada é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
social, trabalhista e tributária, bem como, pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 
respondendo por si e seus sucessores. 

27.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação pertinente 
para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a perfeita análise 
das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos originais dos 
documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das possibilidades 
dos licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura 
da documentação de habilitação. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
dia do vencimento. 

27.9. A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos, onde poderão ser consultados gratuitamente 
ou obtidos mediante solicitação ao Presidente da  CPL  e o pagamento no valor de R$ 50,00 (cinquenta 
reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, estando disponível 
para atendimento em dias úteis, das 08h às 12h, na sua sede sito na Rua Cinco,  sin,  Centro. Davinópolis 
(MA), ou pelo  e-mail:  cpldavinopolisma@gmail.com.  

Davinópolis (MA), 21 de novembro de 2019. 

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 
Prefeito 

C: 
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019 -  CPL  

ANEXO! 
(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação) 

Prezados Senhores, 

	 (empresa), com sede na cidade de 	 , na Rua 	 , n° 

	

inscrita no CNPJ/MF sob o número 	 , neste ato representada por 
	 , portador do CPF n° 	e RO no 	 , abaixo 
assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Davinópolis os preços infra discriminados para a prestação 
de serviços de construção de sistema de águi simplificado com perfuração de poço de 360 metros no 
Povoado Água Viva, no município de Davinópolis (MA), conforme Especificações Técnicas, objeto 
da TOMADA DE PREÇOS n° 006/2019-CPL:  

TE M 

-zr- 	a • 	9.-.: 	,fir=y-,-- 	• 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND 

?nott,~itn-Pa 

QUANT.  
PFtEÇO 

UNIT.  (RS) 
TA TOL 

(RS) 

1 	1SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 Placa indicativa de obra m2 2,00 
1.2 Raspagem e Limpeza do terreno m2 150,00 
2 CUBICULO PADRÃO (1,20X140) 

2.1 
Baldrame em alvenaria de tijolo furado e=20cm 
(embasamento) 

m3 0,48 

2.2 
Alvenaria de tijolo cerâmico 10x20x20cm e=10cm .. 
c/arg cim/areia/saibro 

m3 13 23 

/3 Laje pré-moldada Sono sobreçarga 100kg/m2  
e=8cm 

m2 4,00 

2.4 Chapisco no traço 1:4 cim/areia  (parades)  m2 26,46 
2.5 Chapisco no traço 1:4 cirn/areia (laje) • m2 4,00 
2.6 Reboco 1:3:2 (cal e areia fina) e = 0,5 cm (paredes) m2 26,46 
2.7 Reboco 1:4:2 (cal e areia fina) e = 0,5 cm (laje) m2 4,00 
2.8 Pintura a cal 3 demãos incl. Cola m2 26,46 
2.9 Piso cimentado liso desempenado 1:4 	- 	• m2 1,44 

2.10 Calçada em concreto 1:3:5 fck = 12 MPa e=7cm m2 6,48 
2.11 Cobogó de concreto 7x50x50 1n2 0,25 ...) 

/12 Portão de ferro em chapa plana 14"0,60x/10 , uma 
folha de abrir, completa 

m2 1,26 

2.13 Ponto de luz (caixa, eletroduto, fios e interruptor) und 1,00 
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2.14 Lâmpada fluorescente 20W - fornecimento e 	 I 
und 	I .00 colocação 

3 PERFURAÇÃO DE POÇO ( 360,00 m) 
3.1 Serviços preliminares 

3.1.1 Abrigo provisório e nivelamento de perfuratriz und 1,00 , 

3.1.2 Escavação dos tanques e canaletas de lama m3 12,00 
3.2 Perfuração 

3.2.1 Perfuração 14" em sedimento (de 0 a 50 m) m 50,00 
3.2.2 Perfuração 12" em basalto (de 50 a 100 m) m 50,00 
3.2.3 Perfuração 12" em basalto (de 100a 150 m) m 50,00 
3.2.4 Perfuração 6" em basalto (de 150 a 200 m) m 50,00 
3.2.5 Perfuração 6" em basalto (de 200 a 250 m) m 50,00 
3.2.6 Perfuração 6" em basalto (de 250 a 300 m) m 50,00 
3.2.7 Perfuração 6" em basalto (de 300 a 350 m) m 50,00 
3.2.8 Perfuração 6" em basalto (de 350 a 400 m) m 10,00 
3.3 Complementação 

3.3.1 Instalação revestimento em  PVC  m 360,00 
3.3.2 Fornecimento e instalação pré-filtro 	• m 10,00 
3.3.3 Proteção sanitária m3 0,28 
3.3.4 Limpeza com compressor h 24,00 
3.3.5 Desenvolvimento com Bomba h 24,00 

3.3.6 Teste de produção com Bomba 	 • h 24,00 

3.3.7 Desinfecção m3 2,10 ..... 
3.3.8 Centralizadores em aço 4" x 14" und 12,00 

3.4 Demais serviços 
3.4.1 Análise fisico-quimica e bacteriológica und 1,00 

3.4.2 
Fornecimento e montagem de edutor em tubos de 
ferro galvanizado  DIN  2440, DN 65, inclusive 
luvas 

m 35,00 

3.4.3 
Fornecimento e montagem de cavalete de recalque 
em  PVC,  DN 75, inclusive válvula, registros e 
manômetros 

und 1,00 

3.4.4 
Fornecimento de montagem de conjunto motor-
bomba submersível, trifásica, potência = 20 cv, 
AMT  = 105 Mca, Vazão = 30 ins/h 

und 1,00  

3.5 Tubos, peças e conexões 
3.5.1 Tubo em  PVC  DN 8" 	 - m 200,00 
3.5.1 Tubo em  PVC  DN 6" m 150,00 

3.5.2 Filtro em  PVC  DN 6" m 10,00 

3.5.3  CAP  em  PVC  fêmea DN 6" und 1,00 
3.5.4  CAP  em  PVC  macho DN 8" 	 • und 1,00 

4 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
4.1 Escavação mecanizada de valas até 2,00m  prof.  m3 9,00 , 
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42 Fornecimento e assentamento de tubo em  PVC  
50mm, para rede de água 111 50,00 

4.3 Reaterro mecanizado de valas m3 9,00 
5  LIMPEZA FINAL DA OBRA 

5.1 Limpeza final da obra m2  25,00 

a) O valor total da proposta é de R$ 	( 	). 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de abertura da licitação. 

c) O prazo de execução será 30 (trinta) dias. 

d) Responsável pela assinatura do contrato: nome, RO, CPF e endereço. 

e) Dados bancários para pagamento: banco, agência, conta 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019 - CPI. 

ANEXO H 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / PLANILHAS 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ÁGUA SIMPLIFICADO COM 
PERFURAÇÃO DE POÇO DE 360,00 METROS 
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MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

1. DESCRIÇÃO GERAL 

O presente Memorial Descritivo fixa as diretrizes básicas para a construção 
de poço artesiano no Povoado Água Viva para que viabilize o abastecimento de água do 
mesmo. 

A obra deverá ser executada de acordo com as especificações técnicas que 
seguem dentro das normas de construção, como as especificações contidas neste 
memorial e planilhas orçamentarias, sendo prazo de execução da obra de 30 (trinta) 
dias, antes do início da obra a empresa contratada deverá informar o Engenheiro da 
Prefeitura Municipal de Davinópolis a intenção de início da obras. Os materiais a serem 
empregados na obra serão de qualidade que não comprometa o desempenho, o 
resultado geral da obra e a finalidade para o qual se destina. A empresa contratada 
deverá ter um responsável técnico para fazer o acompanhamento da montagem dos 
poços artesianos. 

2. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

A contratada deverá executar a obra atendendo as exigências contidas na 
NBR 12.244 (Construção de poço para captação de águas subterrânea) e Decreto n° 
32.955 de 07/02/1991 (Lei n°6.134). 

2.1 CONSTRUÇÃO DO POÇO 
Perfuração do poço artesiano de 360m será através de máquina perfuratriz 

do tipo rotativa com perfuração do tipo 12" de diâmetro com uso de broca tricônica 
diamantada, com cisterna de lama para lavagem de material da escavação do poço. 

Competência do Contratado: 360 metros de perfuração do poço em 10-, 
incluindo transporte e montagem de canteiro e equipamentos 200 metros de 
Revestimento 8-  Geomecânico  PVC  e 160 metros de Revestimento 6-  Geomecânico  
PVC  35 metros de Tubo Edutor de 1 "A" 10 metros de Filtro 4" Geomecânico  STD,  01 
sistema complete de Moto-Bomba Submersa Leão 4R8-12, Vazão = 30 m3/h, e  
components  constantes em planilha orçamentária. 

2.2 REVESTIMENTO 
Com a elevação da sonda de perfuração será procedida a descida ordenada 

dos revestimentos e filtros geomecânico em  PVC,  utilizando centralizadores em 
intervalos previamente estabelecidos para evitar  clue  a coluna entre em contato com a 
parede de perfuração.Os filtros deverão ser instalados em posições frontais aos 
aqüiferos considerados promissores no perfil estratigráficos. O revestimento evita que os 
filtros entrem em contato direto com a parede de perfuração. 

2.3 APLICAÇÃO DE PRÉ-FILTRO 
No espaço anelar remanescente entre as paredes do furo e o revestimento 

deverá ser injetado pré-filtro selecionado de quartzo na granulométrica de 1 mm a 4mm. 
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para formação de um envoltório filtrante e estabilizado da formação, a fim de evitar 
desmoronamento e entrada de materiais granulares para dentro do poço. 

2.4 LAJE DE PROTEÇÃO DO POÇO 
Depois de concluído todos os serviços do poço, deverá ser construída uma 

laje de concreto armada, fundida no local, envolvendo tubo de edutor. A mesma deverá 
apresentar inclinações do centro da borda a fim de evitar infiltrações de águas 
superficiais. 

2.5 LIMPEZA E DESENVOLVIMENTO DO POÇO 
Deverá ser realizada com o uso de compressor de afta pressão (sistema  

airlift),  a limpeza inicial para a retirada de sólidos e partículas não desejadas. Depois 
deverão ser utilizados produtos químicos dispersantes destinados a desencrustar os 
filtros e promover o desenvolvimento do poço, assim como agregar as partículas finas 
existentes e sólidos não desejados a limpeza do poço é feita no período de seis meses, 
a segunda em um ano, gerando custos, ficando assim por conta do contratante. 

2.6 TESTE DE VAZÃO 
Ainda com o compressor será feito .o teste de vazão após a limpeza e 

desenvolvimento, por um período mínimo de 24hs de bombeamento ininterrupto, quando 
se fará o monitoramento da bomba a ser instalada. 

2.7 PRAZO DE EXECUÇÃO 30 (trinta) dias por poço, salvo motivos de força 
maior. 
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1 Objetivo 

1.1 Esta Norma fixa as condições exigiveis na construção 
de poço para captação de água subterrânea, destinada ao 
abastecimento público. 

1.2 Esta Norma se aplica a todos os tipos de poços perfu-
ra dos em rochas de caracteristicasfisicas as ma is diversas. 

2 Documento complementar 

Na aplicação desta Norma é necessário consultar: 

NBR 12212- Projeto de  pow  para captaçao de agua 
subterrânea - Procedimento 

3 Definições 

Para os efeitos desta Norma são adotadas as definições 
de 3.1 a3.21. 

3.2 Cimentação  

Processo de vedação de qualquer espaço anular com ar-
gamassa ou pasta de cimento. 

3.3 Desenvolvimento 

Conjunto de processos mecânicos e/ou quimicos que fa-
voreçam o fluxo de água do aqüífero para o poço. 

3.4 Filtro 

Tubulação ranhurada ou perfurada colocada no poço pa-
ra facilitar o fluxo de água proveniente do aqüífero. 

3.5 Fiscal 

• Técnico legalmente habilitado (CREA) em construção de 
poço para captação de água subterrânea, a serviço do 
contratante. 

3.6 Furo-plloto ou furo-guia 

Perfuração efetuada para obtenção de dados prelimina-
res das caracteristicas das rochas em subsuperficie. Em 
muitos casos, constitui a primeira etapa de construção de 
um poço. 

3.7 Lama de perfuração 
3.1 Aqüífero 

Formação ou grupo de formações geológicas portadoras 
e condutoras de água subterrânea. 

Fluido utilizado com a finalidade de sustentar as paredes 
do furo, transportar os resíduos de perfuração, resfriar e 
lubrificar as ferramentas. 
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3.8 Limpeza 

Remoção, por processos mecânicos e/ou quimicos, dos 
resíduos de perfuração e de partículas do  aquifer°.  

3.9 Litologla 

Estudo dos diferentes tipos de rachas. 

3.10 Nível estático (NE) 

Profundidade do nivel de água de um poço em repou-
so, isto é, sem bombeamento, medida em relação à su-
perfície do terreno no local. 

3.11 Nível dinâmico (ND) 

Profundidade do nível de água de um poço bombeado a 
uma dada vezão, referida ao correspondente tempo de 
bombeamento. medida em relação á superficie do terreno 
no local. 

3.12 Perfilagem  

Conjunto de grandezas físicas, medidas em um poço atra-
yes  de ferramentas especificas, registradas mecânica ou 
fotograficamente. 

3.13 Poço 

Obra de captação de água subterrânea executada com 
sonda, mediante perfuração vertical. 

3.14 Pré-filtro 

Material granular colocado no espaço anular entre a colu-
na de tubos lisos e filtros e as paredes do poço. 

3.15 Rebaixamento 

Diferença entre os níveis estático e dinâmico durante o 
bombeamento. 

3.16 Rocha 

Agregado natural formado de um ou mais minerais, que 
constitui parte essencial da crosta terrestre. 

3.17 Rocha sedimentar 

Agregado natural originado da alteração, transporte, depo-
sição ou precipitação de qualquer tipo de rocha. 

3.18 Teste de alinhamento 

Verificação do perfil rehlineo de um poço. 

3.19 Teste de aquífero 

Bombeamento de um ou mais poços com o intuito de de-
terminar as caracteristicas hidrodinámicas do aqüifero. 

3.20 Teste de verticalidade 

Verificação do prumo de um poço. 

3.21 Vazão 

Volume de água extraido do poço na unidade de tempo.  

4 Desenvolvimento da construção 

4.1 Elementos necessários 

Na construção de um poço para captação de  ague  sub-
terrânea, tomam-se indispensáveis os seguintes elemen-
tos: 

a) projeto executivo do poço (ver NBR 12212): 

- locação; 

- perfil litoestratigráfico previsto, com indicação 
das características mecânicas das formações; 

- programa construtivo do poço; 

- método de perfuração; 

- especificações técnicas construtivas; 

- especificações dos materiais; 

- cronograma físico da obra; 

O) equipamento de perfuração; 

c) ferramentas de perfuração: 

d) ferramentas auxiliares; 

e) equipamentos auxiliares; 

f) responsável técnico habilitado; 

g) fiscalização: 

h) condições de recebimento do poço. 

4.2 Atividades necessárias 

A construção de poço para captação de água subterrâ-
nea compreende as seguintes atividades: 

a) preparação do canteiro de obra: 

- acesso, serviços de terraplenagem. encascalha-
mento e confecção de bases: 

- instalação da perfuratriz e dos equipamentos au-
xiliares; 

- disposição dos materiais; 

- instalações diversas; 

b) perfuração.  

- perfuração inicial para colocação do tubo de pro-
teção sanitária (tubo de boca); 

- execução de furo-piloto ou furo-guia; 

- amostragem; 

- perfuração nos diâmetros e profundidades pro-
jetados: 

- verificação dos parâmetros da perfuração; 
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- verificação das condições hidráulicas do  ?wide  de 
perfuração; 

c) dimensionamento da coluna de tubos lisos e fil-
tros: 

- elaboração do perfil litológico com base no exa-
me e descrição das amostras; 

- execução e interpretação de perfilagens elétricas 
e radioativas, de diâmetros, de densidade, sôni-
cas, laterais e outras; 

- elaboração do perfil de penetração; 

- correlação entre vários perfis para montagem do 
perfil composto; 

dj dimensionamento de pré-filtro: 

- análise granulométrica de amostras  representati-
ves:  

e) colocação da coluna de tubos lisos e filtros; 

0 colocação do pré-filtro; 

g) desenvolvimento; 

h) execução de testes de bombeamento; 

i) coleta de água para análise; 

0 serviços e obras complementares: 

- cimentação; 

- desinfecção; 

- construção de laje de proteção sanitária; 

- tampa: 

elaboração do relatório final. 

5 Condições gerais 

5.1 Serviços preliminares 

5.1.1 0 local de perfuração deve ser devidamente prepa-
rado para instalação de perfuratriz e seus acessórios, 
bem como para a construção das obras  temporaries,  
como reservatórios de lama e água, valetas de escoa-
mento,  etc.  

5.1.2 A disposição dos materiais e equipamentos deve 
obedecer ao critério de organização e praticidade, de mo-
do a não prejudicar nenhuma das fases da obra. 

5.1.3 Medidas gerais de proteção e segurança devem 
ser adotadas para evitar acidentes pessoais na área de 
serviço. 

5.1.4 Em local conveniente, deve ser instalada a infra-es-
trutura necessária - vestiário, refeitório, sanitário e água 
potável - de modo a assegurar ao pessoal da obra con- 

dições de descanso e higiene compativeis com a nature-
za dos serviços. 

5.2 Perfuração 

6.2.1 0 construtor deve dispor na obra de máquina perft, 
ratriz e de equipamentos, ferramentas e materiais em 
quantidade e capacidade suficientes para assegurar a 
execução dos trabalhos. 

6.2.2 Qualquer substituição de máquina, ferramenta ou 
acessório indispensável durante a perfuração para a exe-
cução do programa construtivo do poço deve correr por 
conta e risco do construtor. 

5.2.3 A perfuração deve ser efetuada nos diâmetros e pro-
fundidades estabelecidos no projeto executivo do poço 
(ver NBR 12212). 

5.2.4 Qualquer alteração nos diâmetros estabelecidos 
eibu nas correspondentes profundidades só pode ser efe-
tivada mediante autorização do contratante, baseada em 
parecer técnico da fiscalização. 

5.2.5 A perfuração pode ser, inicialmente, executada atra-
vés de um furo-prloto, com posterior alargamento nos diâ-
metros previstos no programa construtivo do poço. 

5.2.6 A amostragem do material perfurado deve ser feita 
de 2.0m em 2,0m e a cada mudança de litologia. 

5.2.7 As amostras coletadas devem ser secas e dispostas 
em ordem crescente de perfuração, em caixas numera-
das com os respectivos intervalos de profundidade. 

5.2.8 Uma vez examinadas pela fiscalização, as amostras 
devem ser acondicionadas em sacos plásticos etiqueta-
dos ou em vidros rotulados com as seguintes informa-
ções: intervalo de profundidade e identificação do poço. 

5.2.9 As amostras selecionadas para análise granulomé-
trica, pesando no mínimo 1,0kg, devem ser enviadas ao la-
boratório. que deve fornecer a curva granulométrica de 
cada uma delas. 

5.2.10 A lama de perfuração nos poços perfurados pelo 
método rotativo com circulação direta deve ter seus pa-
râmetros fisicos e quimicos controlados durante os tra-
balhos, a fim de evitar danos ao acitilfero e facilitar a lim-
peza do poço. 

5.2.11 A lama de perfuração. salvo em situações especi-
ais, deve ser mantida com  DS  seguintes parâmetros: 

a) densidade: 	 entre 1.04 e 1,14; 

b) viscosidade aparente entre 355 e 60s  Marsh:  

c) conteúdo de areia: 
	inferior a 3%, em volume; 

d) pH: 
	 entre 7,0 e 9.5: 

e) filtrado abaixo de 15cm3. 

5.2.12 É proibido, no preparo da lama de perfuração, em-
pregar aditivos como óleo diesel ou outras substâncias ca-
pazes de poluir o aqüífero. 
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5.2.13 Durante os trabalhos, o construtor deve manter na 
obra um registro diário de perfuração, atualizado, conten-
do as seguintes informações minimas: 

a) diâmetros da perfuração executada; 

b) metros perfurados e profundidade total do poço no 
fim da jornada de trabalho: 

c) material perfurado e avanço da penetração; 

d) profundidade do nível de água no início e no fim da 
jornada de trabalho. 

5.2.14 Doncluida a perfuração, deve-se proceder, na pre-
sença da fiscalização, à medição exata da profundidade 
do poço. 

5.2.15  Corn  base na descrição das amostras coletadas, 
nas informações do diário de perfuração e nos registros 
dos perfis corridos, deve ser montado o perfil composto, 
definindo a posição dos intervalos ou zonas aquiferas. 

6.3 Colocação da coluna de tubos, filtros e pré-filtro 

5.3.1 As determinações da abertura das ranhuras dos fil-
tros e da granulometria do material de pré-filtro devem 
ser feitas a partir das curvas granulométricas das amos-
tras selecionadas na perfuração. 

5.3.2 A coluna de tubos, filtros e pré-filtro deve ter seu di-
mensionamento definitivo estabelecido mediante o ajus-
tamento das especificações dos materiais às característi-
cas reais encontradas na perfuração. 

5.3.3 A colocação da coluna de tubos e filtros deve evitar 
deformações ou ruptura do material que possam com-
prometer a sua finalidade ou dificultar a introdução de 
equipamentos. 

5.3.4 Ao longo da coluna de tubos e filtros, devem ser 
usadas guias centralizadoras, de modo a manté-la cen-
tralizada e assegurar a posterior colocação de pré-filtro. 

5.3.5 As juntas e conexões dos tubos de revestimento de-
vem ser perfeitamente estanques. 

5.3.6 A extremidade inferior da coluna de tubos e filtros de-
ve ser obturada por meio de peça apropriada ou de ci-
mentação do fundo do poço, salvo se ancorada em ro-
cha dura. 

5.3.7 A colocação do pré-filtro, quando requerida no pro-
grama construtivo do poço, deve ser feita paulatinamen-
te. de modo a formar anel cillndrico continuo entre a  pa-
redo  de perfuração e a coluna de  WOOS  e filtros. 

5.3.8 0 método de colocação do material do pré-filtro de-
ve ser por bombeamento com fluido. 

5.3.9 A complementação do nível do pré-fiitro deve ser 
assegurada durante o desenvolvimento do poço. 

5.4 Desenvolvimento 

5.4.1 Instalada a coluna de tubos e filtros, deve-se proce-
der ao desenvolvimento do poço, até que a turbidez e a 

concentração de areia estejam dentro dos limites ad-
missIveis. 

5.4.2 0 desenvolvimento deve ser efetuado através da 
combinação de métodos escolhidos de conformidade 
com as caracterisficas do aqülfero. 

5.4.3 Nos  owes  perfurados com lama, podem ser utilize-
dos, durante o desenvolvimento, agentes quimicos disper-
santes (polifosfatos), a fim de facilitar a remoção das ar-
gilas. 

5.4.4 Nenhum bombeamento efetuado durante o desen-
volvimento deve ser considerado como teste de aqüifero. 

5.5 Disposições gerais 

5.5.1 Todo poço deve ser construido por empresa habiii-
tada, sob responsabilidade técnica de profissional de ni-
vel superior, devidamente credenciado junto ao CREA. 
com  a  ART  da obra, e com base em projeto executivo 
(ver NBR 12212). 

5.5.2 0 construtor deve oferecer cronograma fisico da 
obra. com  previsão de inicio das seguintes fases: 

a) perfuração, perfilagem: 	-- 

b) colocação dos tubos, filtros e pré-filtro; 

c) desenvolvimento e limpeza; 

d) testes. 

5.5.2.1 Nenhuma destas fases pode ser efetivada sem a 
presença ou o conhecimento prévio da fiscalização. 

5.5.3 A quantidade máxima de areia permissível em água 
de poço é de 10g/rn3. 

5.5.4 Concluido o poço, o construtor deve encaminhar 
ao contratante o relatório técnico construtivo, sem o qual 
não  sera  recebido. 

5.5.4.1 0 relatório deve conter os seguintes elementos: 

a) nome do proprietario; 

b) localização do poço (local, sitio, rua, fazenda, mu-
nicípio. estado); 

c) cota do terreno; 

d) método de perfuração e equipamentos utilizados; 

e) perfil inológico e profundidade final; 

f) perfil composto; 

g) materiais utilizados (diâmetro, tipo, espessura); 

h) cimentações (indicação dos trechos cimentados); 

O planilhas de teste final de bombeamento. com  
todas as medidas efetuadas, duração, data, equi-
pamentos e aparelhos utilizados; 



Copia não autorizada 
N BR 12244/1992 

D análise fisico-quirnica e bacteriológica da água. 
firmada por laboratório idôneo; 

k) indicação da vazão de explotação do poço e res-
pectivo nit/el dinâmico; 

I) nome, número de registro no CREA e assinatura do 
profissional habilitado. 

5.5.5 Em caso de abandono da perfuração por problema 
técnico, O furo deve ser desinfectado, lacrado e o fato co-
municado ao órgão público, estadual ou regional, encarre-
gado do controle das  agues.  

6 Condições específicas 

6.1 Teste de bombeamento e recuperação 

6.1.1 Concluida a construção, deve-se proceder O execu-
ção do teste de produção, a fim de determinar a vazão ex-
piotável do poço. 

6.1.20 construtor deve dispor de equipamentos  necessa-
ries  para garantir a continuidade da operação durante o 
período de teste. 

6.1.3 0 equipamento de teste deve ter capacidade para 
extrair vazão igual ou superior à prevista em projeto. O 
emprego de ar comprimido só deve ser aceito excepcio-
nalmente e com aprovação da fiscalização. 

6.1.4 Na instalação do equipamento de bombeamento no 
poço, deve-se colocar uma tubulação auxiliar, destinada 
a medir os níveis de água. 

6.1.5 Antes de iniciar o bombeamento. o operador deve 
certificar-se do retomo da água ao nivel estático. 

6.1.6 As medições de nivel de água no poço devem ser 
feitas com medidor que permita leituras com precisão 
cenfimétrica. 

6.1.7 Na determinação da vazão bombeada. devem ser 
empregados dispositivos que assegurem facilidade e 
precisão na medição. Para vazões de até 40mVh, devem 
ser empregados recipientes de volume aferido. Vazões 
acima de 40rril/h devem ser determinadas por meio de 
sistemas  continuos  de medida, tais como vertedores, ori-
fício calibrado, tubo  Venturi  e outros. 

6.1.8 A tubulação de descarga da água deve ser dotada 
de válvula de regulagem sensível e de fácil manejo, permi-
tindo controlar e manter constante a vazão em diversos 
regimes de bombeamento. 

6.1.9 0 lançamento da água extraída deve ser feito a 
uma distância do poço determinada no projeto, que não 
interfira nos resultados dos testes. 

6.1.10 As medidas de nivel de água no poço, durante o 
bombearnento, devem ser efetuadas nas seguintes fre-
qüências de tempos, a partir do inicio do teste.  

Período (min) 
0-10 

Intervalo de leitura (min) 
1 

10 - 20 2 
20 - 50 5 
50- 100 10 
100 - 500 30 
500- 1000 60 

1000 - em diante 100 

6.1.11 0 teste de produçãcideve ser iniciado com o bom-
beamento à vazão máxima definida no projeto, em período  
minima  de 24h. 

6.1.12 Uma vez terminado o teste de produção com a va-
zão máxima, deve-se proceder ao teste de recuperação do 
nível, durante um período mínimo de 4h. 

6.1.13 No teste de recuperação, a freqüência dos tempos 
de medida do nível de água no poço deve ser idêntica à do 
teste de bombeamento. 

6.1.14 0 teste de produção escalonado deve ser efetuado 
em etapas de mesma duração, com vazões progressivas, 
em regime continuo de bombeamento, mantida a vazão 
constante em cada etapa. A passagem de uma etapa à 
outra deve ser feita de forma instantãnea, sem interrup-
ção do bombeamento. 

6.1.15 0 plano de teste deve prever escalonamento de va-
zões com percentuais da vazão máxima, conforme projeto. 

6.1.16 As medidas de vazão devem ser efetuadas em cor-
respondenda com as do nivel de água. 

6.1.17 Em casos de vazão inferior a 5m3/h. ateste final de 
bombeamento deve manter vazão constante, com a con-
dição de que tenha duração total não inferior a 24h, asse-
gurada a estabilização do nivel dinãmico durante o mini-
mode  4h. 

6.2 Serviços e obras complementares 

6.2.1 Testa de alinhamento 

A verificação do alinhamento deve ser feita mediante a in-
trodução de gabarito visando á utilização do equipamen-
to de explotação para a vazão projetada. 

6.2.2 Teste de verticalidade 

A medida de verticalidade deve ser feita por dispositivos 
aprovados pela fiscalização. As leituras dos desvios de-
vem ser tomadas de maneira a permitir o traçado do per-
fil geométrico do poço. 

6.2.3 cimentação 

• 6.2.3.1 0 processo de cimentação de qualquer espaço 
anular deve ser feito numa operação continua. 

6.2.3.2 Todo poço deve ter'Cimentação para proteção sa-
nitária, situada no espaço anular entre o tubo de revesti-
mento e a parede de perfuração. com  espessura  minima  

de 5,0cm. 

6.2.3.3 0 material utilizado na cimentação, em situações 
normais, deve ser constituido de calda de cimento. 

6.2.3.4 Nenhum serviço pode ser efetuado no poço du-
rante as 48h seguintes à cimentação, a não ser que se uti-
lize produto quimico para aceleração da pega (cura). 

6.2.4 Lajedo proteção 

6.2.4.1 ConckndoS todos os serviços no poço, deve ser 
construida uma laje de concreto, fundida no local. 
envolvendo o tubo de revestimento. 



Cópia não autorizada 
6  NBR 12244/1992 

6.2.4.2 A laje de proteção deve ter declividade do centro 
para a borda, espessura mínima de 15cm e área não in-
ferior a 1,0 m'. A coluna de tubos deve ficar saliente no mí-
nimo 50cm sobre a laje. 

6.2.5 Coleta de água para análise 

6.2.5.1 A coleta para análise bacteriológica deve ser feita 
em frasco apropriado e esterilizado seguindo as reco-
mendações do laboratório. Estas coletas devem ser efe-
tuadas durante os ensaios de bombeamento e de desin-
fecção final do poço. 

6.2.5.2 Durante a coleta de água, devem ser medidos o  pH  
e a temperatura da água no poço 

6.2.5.3 A amostra para análise fisico-guimica deve ser co-
letada guando do teste de bombeamento. com  volume  
minima  de 3L, em recipiente lavado com água deste. O 
prazo entre a coleta e a entrega da amostra no laboratório 
não deve exceder 24h. 

6.2.6 Desinfecção 

6.2.6.1 A desinfecção final deve ser feita com aplicação de 
solução clorada, em quantidade que resulte concentra-
ção de 5Orng/L. de cloro livre. 

6.2.6.2 Para solução de hipoclorito de sódio a 10%, deve 
ser aplicado 0.5Urn3  de água no poço. 

6.2.6.3 Deve-se introduzir parte da solução no poço, atra-
vés de tubos auxiliares, sendo o restante colocado pela 
boca do poço, de modo a desinfectar a tubulação acima 
do nivel de água. A solução deve permanecer no poço por 
periodo não inferior a 2h. 

6.2.7 Tampa  

Concluídos todos os serviços, o poço deve ser lacrado 
com chapa soidada, tampa rosqueável com cadeado ou 
válvula de seguranqa. 
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ESTADO CO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

CNPJ: 01.616.26943001-60 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - MÉDIA DAS COTAÇÕES 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE AGUA SIMPLIFICADO COM PERFURAÇÃO DE POÇO DE 360,00 METROS 
LOCAL: PA. AGUA VIVA 
MUNICIPIO: DAVINOPOLIS - MA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 	679,66 
..1  Place  indicabva de Obra m2 2.00 RS 	340,54 RS 	681,07 
1.2 Rasoaciem e Umoeja do terreno n12 150.00 R.S 	, 	4,52 RS 	678,25 
2 CUB(CULO PADRAO (1120X1,20)  Id 	2.999,35 

2.1 Baldrame em alvenaria de tijolo furado ei•20cm (embasamento) m3 0,48 RS 	412,17 RS 	197,84 

2.2  Alvenaria de  Wok)  cerâmico 10x20x2Ocrn ee•10cm c/arg 
cirrVarelaisaibro 

m3 13,23 R$ 	56,09 R$ 	742,02 

2.3  Laic  pré-moldada o/forro sobrecaroa 100ko/m2  e=8crn m2 4,00 RS 	74.37 R$ 	297,47 
2.4 Chaolsco no trace 1:4 dai/areia (earedes) m2 26.46 RS 	' 	3,95 RS 	104,65 
2.5 Chaotsco no taco 1:4 dm/areia (tale) m2 4,00 RS 	3,95 RS 	15.82 
2.6 Reboco 1:3:2 (cal e areia final e q. 0.5 Cm (Paredes) m2 26,46 RS 	24,05 RS 	636,34 
2.7 Reboco 1:4:2 (cale areia fina) e " 0,5  an  (late) m2 4.00 RS 	24.05 RS 	96,20 
2.8 Pintura a cal 3 demãos  Ind.  Cola m2 26,46 R$ 	7.20 RS 	190,52 
2.9 Piso cimentado liso desempenado 1:4 m2 1,44 RS 	45.51 R$ 	65,54 

2.10 Calcada  ern concrete  1:3:5 fck -12 mPa e=7crn m2 6.48 RS 	38.45 RS 	249.16 
2.11 Cobooe de concreto 7x50x50 m2 0.25 RS 	153.3i RS 	38,33 
2.12  Portão de ferro em chapa plane 140,60x2,10 ,uma folha de 

atilt*.  complete 
m2 1,26 R$ 	200,83 R$ 	253,11  

2.13 Ponto de luz  (Cake.  eletroduto, fios e  interrupter)  und 1.00 RS 	101,07 RS 	101,07 
2.14 Lámoada fluorescente 20W- fornecimento e colocacâo und 1.00 R$ 	11.28 RS 	11,28 
: 3 PERFURACAO DE POÇO ( 360.00 m) R$ 	156.231,76 
3.1 ServIcos orelimlnares R$ 	882,71 

3.1.1 Abrioo provisfino e nivelamento de perfuratriz und 1,00 R$ 	380.75 RS 	380,75 
3.1.2 Escavado dos tanoues e canaletes de lama m3 12.00 RS 	41.83 RS 	501,96 

3.2 Perfurado R$ 	63.678.05 
3.2.1 Perfurado 14" em sedimento (de O a 50 rn) m 50.00 RS 	121,93 RS 	6.096,40 
3.2.2 Perfuração 12" em basalto (de 50 a 100 ml m 50.00 R.$ 	106,74  Rs 	5.337,21 

3.2.3 Perfuracão 12" em basalto (de 100 a 150 m) m 50,00 R.$ 	117.33 R$ 	5.866,62 

3.2.4 Perfuração 6" em basalto (de 150 a 200 ml m 50.00 RS 	134.84 RS 	6.742.24 

3.2.5 Perfuracão 6"  ern  basalto (de 200 a 250 ml m 50.00  Rs 	194.65 RS 	9.732,43 

3.2.6 Perfuracão 6" em basalto (de 250 a 300 ml m 50,00 RS 	233,47 RS 	11.673.61 

3.2.7 Perfurado 6" em basalto (de 300 a 350 rn) m 50.00 RS 	291.70 RS 	14.584,76 

3.2.8 Perfurado 6"  ern  basalto (de 350 a 400  in)  m 10.00 RS 	364,48 R$ 	3.644,77 

3.3 Complementado R$ 	22.105,54 

3.3.1 instalarão revestimento em  PVC  m  360,00 FtS 	15,12 RS 	5.444.65 

3.3.2 Fornecimento e instalação  pre-faro m 10,00 R$ 	564,10 RS 	5.641.00 

3.3.3 Protecdo sanitária m3 0.28 RS 	670,99 R.S. 	187,88 

3.3.4 Umcieza com compressor h 24,00 P.$ 	152,04 RS 	3.649,07 

3.3.5 Desenvolvimento com Bomba h 24,00 RS 	124,46 R$ 	2.986,99 

3.3.6 Teste de oroducão com  Bombe  h 24,00 R$ 	124.46 RS 	2.986,95 

3.3.7 Desinfecção m3 2,10 RS 	59,24 RS 	124,41 

3.3.8 rentralizadores em aco 4" x 14" • und 12.00 RS 	90.38 RS 	1.084,56 

3.4 Demals servicos R$ 	26.272,66 

3.4.1 Análise fistco-aulmIca e bacteriolóeica untl 1.00 R$ 	274,58 RS 	274,58 

It2 
Fornecimento e montagem de edutor em tubos de ferro 
colvanizado  DIN  2440.  ON  65. inclusive luvas 

m35.00 
....., 

RS 	99,28 RS 	3.474,78 

3.4.3 
Forneamento e montagem de cavalete de recalque em  PVC. ON  
75 inclusive válvula reoistros e manãmetros 

und 1,00 RS 	1.400,37 RS 	1.400,37 

3.4.4 
Fornecimento de montagem de conjunto motor-bomba 
submersivel, trifásica, potência = 20 cv,  AMT  = 105 Mca, Vazão = 
‘n m3tti 

und 1,00 RS 21.122,93 RS 	21.122,93 

3.5 Tubos. oecas e conex6es R$ 	43.292,80 

3.9.1 TuDo orn  PVC ON  9' rn 200,00  Rs 	118,82  Rs 	23.764,81 

3.5.1 Tubo em  PVC ON  6" m 150,00 RS 	118,82 RS 	17.823.61 

3.5.2  Pero  em  PVC ON  6" m 10.00 RS 	155.65 RS 	1.556.45 

3.5.3  CAP ern PVC  femea  ON  6" und 1,00 RS 	78,04 RS 	78,04 

3.5.4  CAP ern PVC  macho DN §" und 1.00 RS 	69,89 RS 	69.89 

4 REDE DEDISTRIELUICAO R$ 	1.156,38 

4.1 Estevao,50 mecanizada de vales até 2.00m  prof.  m3 9,00 RS 	16,01 RS 	144,10 

4.2  Fornecimento e assentamento de tubo em INC SOmm, para rede 
de acua 

m  "A*  Rs 	17,37  " 	868,40 

4.3 Reaterro mecanizado de vales 	 . m3 9,00 RS 	15,99 RS 	143,88 
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STADO DO MARANHAO 
PR E FEITU RA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001-60  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - MÉDIA DAS COTAÇÕES 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ÁGUA SIMPLIFICADO COM PERFURAÇÃO DE POÇO DE 360,00 METROS 
LOCAL: P.A. AGUA VIVA 
MUNICÍPIO: DAVINOPOLIS - MA 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QUANT. 
PREÇO 

UNITARIO 
TOTAL 

5 LIMPEZA FINAL DA OBRA R5 	70,66  
5.1 Umbeza final da obra rn2 25,00 RS 	2,83 RS 	70,65 

R$ 	 161.; 137;131 

4. 

Reg. tleciona 1113:194417 

.szt\I una 
genheiro Civil 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINDPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019 -  CPL  

ANEXO  III  
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

• Davinópolis (MA), 	de 	 de 2019.  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
REF.  TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019 -  CPL  

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 	 inscrita no CNPUMF 
sob o no 	 com sede na rua 	 , vem pela presente  in  formar a  Vs.  
Sas. que o Sr. 	 , portador do RU n° 	 e do CPF n° 
	 , é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, podendo 
assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência 
de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da 
interposição de recursos, acordar, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal  

Lt: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.26910001-60 

TOMADA DE PREÇOS N° 606/2019 -  CPL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019.045.045.2019 

ANEXO IV 
(MINUTA DO CONTRATO N° 	/2019) 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ÁGUA 
SIMPLIFICADO COM PERFURAÇÃO DE POÇO DE 
360 METROS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE DAVINCIPOLIS (MA) E A EMPRESA 

• NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) 	dias do mês de 	do no de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE DAVENKIPOLIS, 
CNPJ/M:F n° 01.616.269/0001-60, com sede administrativa na Rua Cinco, s/n, Centro, por seu 
responsável legal, Raimundo Nonato de Almeida dos Santos, CPF no 848.212.213-49 e RG no 
0625673720172 SESP/MA, nacionalidade brasileira, casado, residente e domiciliado na Rua João 
Paulo II, 326, Centro, Davinópolis (MA), doravantehaenominado simplesmente de CONTRATANTE 
e, do outro lado, a empresa 	 , CNPJ/IvfF no 	  
estabelecida na 	  neste ato, representada pelo Sr. 
	 , portador da Cédula de Identidade no 	  e do CPF n° 
	 doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta na TOMADA DE PREÇOS n° 006/2019, que passat a integrar este instrumento 
independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de construção de sistema de água 
simplificado com perfuração de poço de 360 metros no Povoado Água Viva, no município de 
Davinópolis (MA), em conformidade com o edital da TOMADA DE PREÇOS n° 006/2019-CPL  e 
seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos 
legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei 
n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são confiados, 
obrigando-se ainda a: 

2.1. Executar os serviços na sede do município de Davinópolis - MA, obedecendo fielmente o Projeto, 
Planilha Orçamentaria e especificações. 

2.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços tais como equipamentos, 
insumos, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.26910001-60 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previdenciária e todos os demais encargos tributários 
ou não decorrentes do objeto do contrato. 

2.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 

2.4. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

2.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante relativamente aos 
serviços contratados. 

2.6. Registrar a obra no CREA/MA. 

2.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 
Código de Obras e de Postura deste Município. 

2.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: sinalização, advertência, avisos, 
tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos, conforme as 
especificações. 

2.9. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da Contratante, devem ser refeitos. 

2.10. Facilitar à fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas adotados. 

2.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. • 

2.12. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS. 

2.13. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto. 

2.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
Contrato  ern  que se verificar incorreções ou defeitos decorrente da execução. 

2.15. Comunicar à fiscalização qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na execução 
dos serviços. 

2.16. 0 licitante contratado responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais e materiais 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente de culpa. 

2.17. Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

2.18. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiais e serviços executados, promovendo 
readequações sempre que forem detectadas impropriedades que possam comprometer a execução do 
objeto contratado. 

2.19. Permitir o livre acesso de servidores do Contratante, bem como dos órgãos de controle interno e 
externo, a seus documentos e registros contábeis. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÉPOLIS 

CNPJ: 01.616.26910001-60 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se compromete a: 

3.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, desde que preenchidas as formalidades 
previstas no Contrato. 

3.2. Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do serviço/obra, 
objeto do Contrato. 

3.3. Comunicará Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a 
execução dos serviços/obra. 

3.3. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato-relativos ao objeto 
da licitação. 

3.4. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços contratados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada, e com as especificações técnicas constante do edital e seus 
anexos. 

3.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela Contratada com 
relação ao objeto da licitação. 

3.6. Cumprir as demais obrigações constantes das Especificações Técnicas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A vigência do presente contrato será dè 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua assinatura, nos termos 
do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de execução do objeto deste contrato é imediato a partir da ordem 
de serviços emitida pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. 0 valor do presente contrato é de R$ 	 

5.2. O pagamento será parcelado, conforme a execução, e efetuado pelo setor específico da Prefeitura 
Municipal de Davinópolis (MA), de acordo com os seguintes procedimentos: 

a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 
devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico financeiro apresentado 
pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 
cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa. 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subsequente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 
da apresentação da fatura à Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA, referente à data final do período 
de adimplemento. 
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5.3. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica -  ART  da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 
comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

5.4. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 
referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

5.5. A medição final só será liberadi contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

5.6. Todas as medições serão liberadas mediante apresentação, pela Contratada, das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de 
regularidade  corn  a Fazenda Estadual do domicílio ou•sede da licitante, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio  du  sede da licitante, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição 
na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.7. 0 não cumprimento do item anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado 
após a apresentação das referidas certidões pezativas, não podendo ser considerado atraso de 
pagamento. 

5.8. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa 
eventualmente aplicada. 

5.9. 0 pagamento somente será efetuado pelo Contratante a Contratada mediante ordem bancária na 

Conta Corrente n° 	, Agência 	, Banco 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

17.512.0611.1029. Construção e Ampliação de Rede de'Distribuição de Água 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a Prefeitura Municipal de Davinópolis 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas: 

a) Advertência, por escrito, quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave. 
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b) Multa. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Davinópolis, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública para licitar ou 
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

7.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 
de Davinópolis poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

7.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinée maneira: 

7.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
contratado, quando o atraso ultrapassar o prazo limite dè trinta dias ou os serviços forem prestados 
fora das especificações constantes das Especificações Técnicas e da proposta da contratada. 

7.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada  ern  dobro a partir do 
10° (décimo) dia de atraso até 030° (trigésimo) dia, quando a Administração Pública poderá decidir 
pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se, na hipótese de rescisão, as 
penalidades previstas no item 23.1, alíneas 'c' e scl', sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 

7.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for 
apresentado pela contratada, no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de 
funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da não apresentação dos comprovantes de 
recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas no contrato. ' 

7.2.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

7.2.5. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas. 

7.3. As muitas previstas nos subitens 23.2.1 a 23.2.5 deverão ser recolhidas pela contratada no prazo 
máximo de I O (dez) dias úteis, em favor da Prefeitura Municipal de Davinópolis;_contado a partir da 
notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. 

7.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de I% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
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limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o 
débito poderá ser cobrado judicialmente. 

7.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a Prefeitura 
Municipal de Davinópolis poderá proceder ao desconto da multa devida na propdção do crédito. 

7.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

7.3.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto á Prefeitura Municipal de 
Davinópolis, decorrentes das infrações cometidas. 

7.4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Davinópolis e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei no 8.666/93. 

7.4.1. As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei Federal n°8.666/93 estendem-se às licitantes 
participantes deste processo licitatório. 

7.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 
pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a contratada 
ou participante deste processo licitatório ficará isenta das penalidades mencionadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei no 8.666/93. 	 c_ 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

8.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Davinópolis, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do  art.  78 da Lei 8.666/93, notificando-se a contratada com a 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias; ou 

8.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação desde que haja 
conveniência para a Prefeitura Municipal de Davinópolis; ou 

8.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

8.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados a contratada o contraditório e a 
ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XV da Lei Federal n° 8.666/93: 

8.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Prefeitura Municipal de Davinópolis, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
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casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 	

• 
8.4.2. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 
Davinópolis decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação. 

8.4.3. A não liberação, por parte da Prefeitura Municipal de Davinópolis, de área,clocal ou objeto para 
a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto. 

8.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa da 
contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

8.4.4.1. Devolução de garantia. 

8.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 

8.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

8.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO  DI  REAJUSTE 

9.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irmajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na  alines  "d" do inciso II do  art.  65 
da Lei n°8.666/1993. • 

CLÁUSULA DEZ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. Os serviços, objeto da presente licitação serão prestados diretamente à Prefeitura Municipal de 
Davinópolis, e atestados por servidor desta instituição designado para esse fim. 

10.2. 0 responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

10.3. Fica designado(a) o(a) senhor(a) 	 para a função de GESTOR FISCAL DE 
CONTRATOS, nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	 

CLÁUSULA ONZE - RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

11.1. 0 recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas todas 
as pendências apontadas pela fiscalização. 

11.2. 0 recebimento definitivo dar-se-á em até 15 (quinze) dias contados do recebimento provisório, 
sanadas todas as pendências apontadas pela fiscalização. 

11.3. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com as 
Especificações Técnicas, sob pena de rejeição do mesmo. 
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11.4. O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do 
serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 

CLÁUSULA DOZE - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o Contratante, ou terceiros, em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Imperatriz (MA) com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, è-lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Davinópolis (MA), 	de 	 de 2019.  

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

CONTRATADO 
• Empresa 

CNPJ 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019 -  CPL  

ANEXO V 
(MODELO) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO  ART.  27 
DA LEI 8.666/93 

(Nome da Empresa) 	  , inscrita no CNPJ/MF sob o no 

	 , por intermédio do seu representante legal 	 , portador da 

Carteira de Identidade no 	 , 	e do CPF no 	 DECLARA, 

para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da 1-éi n°8.666, de 21 de junho de 1993-, acrescido pela Lei 

n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Data 

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 



•Sz 
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019 -  CPL  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

(nome da empresa), CNPJ n° 	 sediada em (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 e do CPF  if 	 , declara, sob as penas da Lei, nos 
termos do  art.  3°, da Lei Complementar n°123/06, que se enquadra na situação de 	(microempresa 
ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no  art.  30  da referida lei. 

Declara, ainda, que a receita bruta do último ano-calendário ( 	) foi igual a R$ 
	 ), conforme balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do(a) 	  sob o n° 

Local e data. 

Nome, RO e Assinatura do representante legal 
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ANEXO VII 

• 

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) / 
RESPONSÁ'VEL(ÉIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO 

MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS - MA 

(nome da empresa) , CNPJ n° 	sediada em (endereço completo), por intermédio de seu 
representante legal Sr(a) 	, portador(a) da •cédula de identidade n° 	e do CPF n° 
declara sob as penas da Lei, em observâncit.a -vedação prevista no  art.  20, inciso XII, da Lei n° 
12.465/2011, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(éis) técnico(s) não d(são) 
servidor(es) público(s) do Município de Davinópolis (MA), não estando, portanto, enquadrados no  art.  
9°, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93, não havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de 
licitações e firmar contrato com a administração pública. 

Local e data. 

Nome, RG e Assinatura do representante legal 

so 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A  empress 	  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
	 , com sede na Rua 	 , por 
intermédio do seu representante legal o Sr. 	 , portador da Carteira de 
Identidade no 	 e CPF n° 	 DECLARA, sob as penas 
da lei, para fins de participação na TOMADA DE PREÇOS N° 006/2019 -  CPL  que não se encontra 
declarada iniclônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, 
Municipal e do Distrito Federal. 

Local e data. 

Nome, RO e Assinatura do representante legal 
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ANEXO IX 

•- • 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Eu, 	 , portador(a) da Cédula de Identidade n° 
	

e CPF n° 
	 , residente e domiciliado na 	 • 	, declaro sob as penalidades da lei, . 
que a empresa 	 ,inscrita no CNPJ sob o n° 	 • ,está localizada e em 
pleno funcionamento na 	 , cidade de  	, Estado do(a) 
	  sendo o local e instalações adequados e eompatíveis para o exercício do ramo de 
atividade da mesmá. 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta 
declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA) de qualquer responsabilidade sobre 
as informações prestadas por esta empresa. 

Davinópolis (MA),  de 	de 2019. 

   

Representante Legal 
RG 
CPF 
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TOMADA DE PREÇOS N°006/2019 -  CPL  

ANEXO X 

ATESTADO TÉCNICO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA 

Atestamos que o licitante 	 , inscrita 

no CNPJ/MF sob o n° 	  através, do seu representante técnico formalmente 

indicado na solicitação de visita, Sr. 	  realizou, nesta data, 

visita técnica para conhecimento de tudo o que se relaciona ao objeto da Tomada de Preços n° 

006/2019 -  CPL  e tomou conhecimento das peculiaridades do local. 

Davinópolis (MA) 	de 	de 2019. 

Madson Carlos Chaves Sipauba 
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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